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GABINETE DO VEREADOR ADEMIR JUNIOR

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone: (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1206 – Mogi Mirim - SP

Indicação Nº 268/2026

EMENTA: INDICO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DR. 
PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
COMPETENTE, A ADOÇÃO IMEDIATA DE MEDIDAS DE SEGURANÇA NO CEMPI 
PEDAGOGA GÉSSIA CRISTINA CRUZ MAZON, LOCALIZADO NO BAIRRO 
JARDIM PAULISTA – REGIÃO NORTE.

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES, 

Na data de 07 de abril de 2026, este Vereador esteve no CEMPI Pedagoga Géssia Cristina 
Cruz Mazon, localizado no bairro Jardim Paulista – Região Norte, e, por meio de trabalho de 
fiscalização, constatou que a unidade escolar foi invadida e furtada novamente.

No período de uma semana, a creche tornou-se alvo de invasões e furtos em duas ocasiões 
distintas. Em ambas as situações, indivíduos adentraram a unidade de forma não autorizada e 
subtraíram objetos, sendo especificamente registradas a retirada de torneiras das dependências 
da instituição.

O prédio público apresenta muros baixos, insuficientes para garantir a proteção contra 
invasões. Ademais, não há vigilância no período noturno, e o sistema de alarme encontra-se 
inoperante, facilitando o acesso de pessoas não autorizadas. Este Vereador já havia questionado 
a falta de funcionamento do alarme por meio do Requerimento nº 741/2025, e tem cobrado de 
forma contínua soluções efetivas junto aos órgãos competentes para aumentar a segurança da 
unidade escolar.

Diante da recorrência de invasões, torna-se urgente a adoção das seguintes medidas 
preventivas:

 Aumento da altura dos muros da unidade escolar, garantindo maior proteção física contra 
invasores; 

 Instalação de concertinas ou outros dispositivos de segurança no topo dos muros; 
 Manutenção e ativação do sistema de alarme, atualmente inoperante; 
 Implementação de vigilância noturna, com presença de vigia ou segurança patrimonial; 
 Instalação de câmeras de monitoramento, em cumprimento à Lei Municipal nº 6.514, de 

27 de setembro de 2022; 
 Orientação à comunidade escolar sobre a importância da comunicação imediata de atos 

suspeitos nas imediações da instituição. 

Destaca-se que as ocorrências foram devidamente registradas junto às autoridades 
competentes, e a adoção das medidas acima é essencial para garantir a segurança de alunos, 
professores, funcionários e do patrimônio da creche.
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Portanto, apresento a Vossa Excelência, nos termos do Art. 160 do Regimento Interno, a 
presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, Dr. Paulo de Oliveira 
e Silva, juntamente com a Secretaria competente, solicitando a adoção imediata das medidas de 
segurança no CEMPI Pedagoga Géssia Cristina Cruz Mazon, localizado no bairro Jardim 
Paulista – Região Norte.

Sala das Sessões “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, em 10 de abril de 2026.

ADEMIR SOUZA FLORETTI JUNIOR
VEREADOR
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=16YVSG78JC583W63, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 16YV-SG78-JC58-3W63
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